COMISSAO DE FINANCAS E TRIBUTACAO

PROJETO DE LEI N° 4.372, de 2012.

Cria o Instituto Nacional de
Supervisdo e Avaliacdo da
Educagéo Superior —
INSAES, e da outras
providéncias.

EMENDA MODIFICATIVA

Dé-se ao inciso VI do art. 37 do Projeto de Lei a seguinte redagao:

VI — “adverténcia aos dirigentes da instituicao;”

JUSTIFICATIVA

Excluir a mencdo de representantes legais, pois ndo pode haver
interferéncia da autarquia na constituicdo da mantenedora.

Sala de Comisséao, de outubro 2013
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